
ESTADO' DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00002/2020-CPL

TERMO DE CON'rRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E LENILSON SILVA DE SOUSA 11329701488, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS,CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ FIo

09.165.176/0001-78, neste at,orepresentada pela Prefeita Elissandra Maria conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LENILSON SILVA DE SOUSA 1132,9,701488- RUA EPITACIO
MADRUGA, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ n? 29.952.247/0001-90, neste ato representado
por Lenilson silva de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na
Rua Eptácio Madruga, SN, Centro Itapororoca PB, CPF n" 113.297.014-88, Carteira de
Identidade n° 4007551 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n? IN00023/2019, processada nos termos
da Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro dê
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação da apresentação artística musical FORRÓ DO
BIXÃO para se apresentar em praça pública por ocasião das festividades de SANTOS REIS deste
Municípi.o,no dia 06 de Janeiro de 2020.
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proposta apresentada, Inexigibilidade nO IN00023/2019 e instruções do Contratante, documentos
esse"ique ficam fazendo partes integrantes çlopresente contrato, independente de transcrição.

cLÁUSULA:TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.500,00 (SETE M.IL E
QUINHENTOS REAIS).

C;ÓDlGO_j _ "_ ___ _ _ DISCRIMINAÇÃÕ - ,,- .-_:__.lÜNID~E
1 iApresentação artística musical FORRÓDO BlxAo I Shaw

fpara, se aplies'entar em praça pública por ocasião
das f es t í.v.idades de SANTOSREIS deste Munlcíplo,
.~o dia 06 de Janeiro de 202~.

QUÃNT}!?AD~_.P_.__~T~I_O
1 7.500,00:

P. TOTAL
7.500,00

Total::; 7. 500,001

eLÁusULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sã'ofixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
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que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, .Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação document.ale requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

RP',rllr~().<: Própri r>.<:rir> Mllni rí!'1i r> rip. Tt-"lpr>rr>r,>r,;o, ,
13 392 0052 2012 Apoio e Promoção de Eventos Socio-Cultur ais
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contadQ~ do período de adimplemento.

cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopará a execução do objeto ora contratado, conforme suas características,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
rnnRirlprrlrln il !,i'lrtir rii'l ilR,,-ini'lblri'l rio C'nntri'lto~

e que
será

Início: 06 de Janeiro de 2020
Duração do Show: 02hOD.m

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 02/03/2020, considerado da data
de sua assinatura.

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários. para a fiel prestação dos serviços
contratados;
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serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contra.tação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
PR."i'lSi'lr.ri hlli ÇÕ"'R.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspobdente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;

do presente
de ati vidade
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tributária e trabalhista, bem comopor toçias as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo" perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter prepos.to capaci tacto e idóneo, acei to pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

ri Pprmi ti r '" fi'l(:i 1i tilr il fi RCi'lli 7.il('.i'\O rio C'ont.rêlt.;mt.p. nAvAnrlo )'l'r"'Rtêlr OR informAR p
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
deco r.rerrt.es de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
r esponsab í Lí.dade a fiscaliza.ção ou o acompanhamentopelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - N130cedt>r: t.rêlnsferir ou sub-coontrat.ar , no todo O\J flm pa+t.e , o objet.n neste 'i nst.r-ument.o ,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigida.s no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos neces.sárLos, sempre que s.olici tacto;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Es t.e contrato poderá ser alterado" unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários.
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25* (vinte e cinco por cento\

os acréscimos ou
do valor inicial

A recusa injusta em deixar de cumprir
Contratado, garantida a prévia defesa,
Lei 8.666/93:

as obri·gações assumidas e prece i tos legais, suj e
às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

a - advertência;
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por dda de atraso na entrega, no .ímc í o ou na execução do objeto ora contratado;
C - multa de 10% (dez por cento) sob.reó valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de corrt.rat.ar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públi.caenquanto
I'p.rrl!1rrlrp.mos mor.ivos rlp.t-.p.rminrlnt.p.,::rlrl puni çi'ío 011 rlt-A 1'!'1P.,::P.jrl r>romovirlrl Sllrl rp.rlhi 1 i rrlçÃ(')
perante a própria autoridade que apliçou a penalidade;
f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decor-rerrtes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comatca de
Mamanguape.

E, pO:r-estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes.e por duas testemunhas.

Itapororo'Ca Janeiro de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

11329701488


